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~HNISTSRIO DO INTER I OR 
Te rri t6rio Federal do Amap~ 

DECRETO (P) ~9 1505 de 28 de dez eniliro d e 1987 . 

O Governador do Territôrio Federa l do ,\mapâ, usando das 
atribu i çÕes que J.he são confe ridas pelo arti go 18, L t em 11, 
do Decreto- Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de ! 969 e t end o em 
vista o qu e consta do Ofic i o n9 0292/87- SOSP , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Dispens.ar os serv i.dores PJ\l'!U:-lDO F.IJI VALOO DAN 
TAS TORRES e ANTOn O DA SILVFIRA BARBOSA, da funç ão d e 'lem=
bros da Comi ssão de Licitação de Obra s e Serviços - CLOS f 
SOSP . 

Art. 29 - Revogam-s e as disposiçÕes em contrâr i. o . 

\ lacapá-Ap, em 28 de de z embro de 198 7, 999 da Republica 
e 449 da Criação do Te rritõrio Federal do Amapâ. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gover nador 

~INISTERIO DO I NTERIOR 
Territ6ri o Fede ral do Ama pâ 

DECRETO (!') N9 1506 de 28 de de zembro de 1987 . 

O Go vernado r do Territ ôr i o \'edcra!. do Amapâ, usando das 
atribuiçÕe s que lhe são c on f eridas pe l o artir.o 18 , item 11, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
v i. sta o que cons ta do Of [ c io n9 0292/87- SOSP , 

RESOLVE : 

Art. 19- Des1gnar os se rv i dores LUIZ FELIPE DA SILVA 
TRAVASSOS e RU'lF.'IITA BARBOSA ô!OM1 S , ocupante do emprego 
de Enp.enhe iro , cód i g_o l.T- 'IS-5 11, c l asse "A", r efer ênc i a NS. 
7, e 'IS-8, re s pe ctivamente , pertencentes a Tabe la Perma nen 
t e do Governo des t e Territó rio , l otados na Secre t ari a de 
Obras e Serviços P~bl icos-SOSP, para exercer a f unção d e 
Nembros da Comissão d e Licitação d e Obras e Serviços· - CLOS/ 

Dr. 
i\ud [L,l r do Gov~ r no do Tcrritôrio 
JOS!O \'ER[ SS1 ,!0 TAVARES 

Secretário d,· Educaç~o e Cult11rc1 
Pr of . PAULO FERNANDO llATISTA GUERRA 

!J r. 

ll r . 

Dr . 

S~c r e Ljri o d ~ A~ric u l tu ra 

PAULO LEITE DE NENDONÇA 

St·c r t'L :ir io de Sc•gllr<HH;n Plibli.c e~ 
.J OiiO FERREi R,\ DOS S,\.'HOS 

St·c r e L :i r i o d" sa ,ide 
JOSg BESERR,\ PEDROSA 

SOSP. 

i\rt. 29 - Revogam- se as d i.sposiçÕes em contririo. 

Ha capá- Ap, em 2il de dezembro de 1987, 999 da Rep~b lica 
e 449 da Cr i ação do Te rri tôrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador 

!!INISTÉRIO DO INTERIOR 
Tcrr i tôrio Fede ral do Amapá 

DEC RETO( !') N9 1507 de 28 de dezembro de 1987 . 

O Governador do Territôrio Federal do Amapá, usando das 
atribu i çÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Proc. 28750 .00 11 1.8/87-- ::iEAG, 
I 

'tESOL\'E : 

Concede r aposentadoria, de acordo com os attigos 176 , 
item Il e 178 , item I , alínea " a ", da Lei n9 1. 71 1, de 28 
de outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n9 6.481 , 
de 05 de dezembro de 1977, a UBIRAJARA CASTILLO RAHOS, ma
tricula n9 2.071.281, no cargo de Agente de At ividades A
gropecuárias , côdigo NH- 80 1, classe "D", referência NH- 25 , 
do Quadro Pe rmaoente do Gove rno deste Territôrio, devendo 
pe r ceber proventos correspondentes da c lass,e "S", referên
cia 'lH-32, de c onformidade com o ar tigo 184, item I, dare
tiomencionacla Lei E19 1 . 711/52 , observado o§ 29 do artigo 
102, da Constituição Federal . 

Macap~-Ap, em 28 d e de zemb ro de 1987 , 999 da Rep~blica 
c 449 da Criação do Territôrio Federal do Amapâ . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

IHNISTÉRIO DO I NTERIOR 
Territ6rio Federal do Ama pâ 

DECRETO (P) :l9 1508 de 28 d e dez embro de 1987 

O Gove rnador do Territó r io Fede ral do Amapá, usando das 
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atribuiçÕes que lhe -sao conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vis t a 0 que const a do Proc. n9 28750 . 00 1 10!/87-SEAG , 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de.acordo com os artigos 176 , 
it.em li e 178, item I, illinea "a", da Le i n9 1. 711, de 28 
de ou t ubr o de 1952 com a redação dada pela Lei n9 6.481 , 
de OS de dezembr o de '1977 , a IHLSCN FONS~CA , ma t rícula n9. 
2' .071 .900, no cargo de Agente de Atividades Agrop'écuárias , 
código N!>t- 80 1, c las se ·~ ' C" , referência Nl-1- 17 , do Quadro Pe.!:_ 
manente do Governo dest e Território, devendo perceber pro
ventos corresponden t es · da clas se "D", referêr;tci a.NN- 24, d~ 
conformidade com o ar tigo 184 ,. i tem I , da s upraCl ta da Le1 
n9 1. 711 / 52, observado o§ 29 do arti~o 1 02 ~ ·da Constitui 
çao !'eder9l. 

Nacapá-,Ap , em 28 de dezembro de 1987 , 999 da República 
e 449 da Criação do Território Feder al do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove r nador 

MI- GOVERNO.DO TERRITORIO FEDERAL DO A}!APÁ 
'SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJA}!ENTO 

CONTRATO N9 011/87- SEGUP 

PROCESSO N9 28820 .002197 182/87 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA}! O GOVERNO DO 
TERRITORIO FEDERAL DO AJMPÁ, ATRAVES DA SECRETARIA DE SEGU 
RANÇA PÜBLICA E A FIRMA DUARTECON - DUARTE CONSTRUÇOES EN:
GENHARIA E COMERCIO LTDA·, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE UM POSTO POLICIAL NO BAIRRO JARDIM FELI CIDA
DE , NO HUNIC1PIO DE ~MCAPÁ. 

I - PREÃHBULO 

1. 1. CONTRATANTE : 

O Governo do Território Federal do Amapá , nest.c ato r e 
presentado pela Secretaria de Segurança Pública , através 
de seu Titular Senhor JOÃO FERREIRA DOS SANTOS, doravante 
denominado s implesmente CONTRATANTE e a Fi rma DUARTECON 
Duarte ConstruçÕes Engenharia e Comércio LTDA,, com sede na 
cidade de Macapá, s ito à Av. Mendonça Fur tado , n9 661, Bai r 
ro Santa Rita , i nscrita no CGC/ HF sob o n9 OS . 550.314/000 1- 81-;
neste ato representado , pelo seu Titular Senhor HENRI QUE 
DUARTE DA COSTA, casado, brasileir o, CIC 148 .890 . 302- 63 , 
CI 583-AP (2'.1 via), doravante denominado simplesmente CON
TRATADA , resolvem de comum acordo firmar o presente Contra 
to , conforme cláusul a abaixo : 

1.2. FUNDA}lliNTO LEGAL DO CONTRATO: 

Est'e Contrato decorre da Licitação à níve l de Carta Con 
vite n9 009/87 - Comissão de Li citação de Obras e Serviços / 
Secre t aria de Segurança PÚbl i ca, realizado em 14.09 .87 
Processo n9 28820 . 002197182/87 . 

I I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO 

2. 1 NATUREZA DOS SERVIÇOS E NOR}MS DE SUA EXECUÇÃO : 

O objeto deste Contrato é a execução pela COKTRATADA em 
regime de Emp re itada Globa l dos serviços de Cons trução de 
um Posto Policial no Bairro Jard im Felicidade, no Municí -
pio de Macapá , devendo ~er obedecidos os Proj et os , Plantas 
e EspecificaçÕes Técnicas , fo rnecidos pel o CONTRATANTE,que 
fazem par te deste Cont rato, independente de · transcrição . 

2. 2 . HÃO- DE- OBRA: 

A CONTRATADA obriga- se a executar os ser viços emprega~ 

do mão-de-ob ra de boa qua lidade . 

2.3. ALTERAÇÃO DO PROJETO, OHISSÕES : 

Qualquer alteração do projQtO ou adoação de diret ri zes 
técnicas , não constante do Projeto, da Planta e d~s Especi 
ficações, assim como os acrescimos de serviços quando s ug~ 
r idos pela CONTRATADA. dependerão sempre de prévia e escri
ta aprovação do CONTRATANTE, reservando-se a este , a facul 
dade de dar solução nos casos técnic~s omi ssos e de intro
duzir modif icaçÕes sem anuênc i a da CONTRATADA. 

2.4 . FISCALIZAÇÃO : 

A f i sca liza ção dos se rviços será f eito pel a Divisão de 
Atividades Especiais de Trãnsi to- DAET, designada pe lo CON
TRATANTE e a CONTRATADA deverá manter um Engenhe i ro , para 
representá- l o em maté r ia de ordem técnica e suas re l açÕes 
com a f i scalização nos serviços . Os mestres deverão se r pes 
soas de experiência e idoneidade t écnica pessoa l comprova:
da a estarem habilitados a pres t ar quaiquer esclarecimen -
t os sobr e o assunto . Obriga- se ainda ma i s a CONTRATADA a 
facili tar de modo amplo e completo a ação da fisca lização 
permitindo- lhe livre acesso a todas as partes dos serviços . 
Fica entretanto ressalvado que a efetiva ocorrênci a da fis 
cali zação não exclui nem restringe a responsab ilidade da 
CONTRATADA na execução dos serviços que deverá ap~csentar 
perfeição. 

2.5 . DA AÇÃO FISCALIZADORA: 

A f i scalização do CONTRATANTE terá amplos poderes para 
mediant e i nstrução por escri t o: 

a) Exigir da CONTRATADA a imediata retirada do Engcnhei 
ro, mestr e e operários que embaracem a fis calização, subs:
titu i ndo-os dentro de 48 horas , caso não atendem a seus pe 
didos ou sua permanência no serv i ço seja considerada i. neo:
veniente ; 

b) Sustar quaisque r serviços exec utados em desacordo 
com a boa técn ica que exigi r sua repa raç ao por conta da 
CONTRATADA; 

c) Exigir da CONTRATADA todos os esclarecimentos nece~ 
sários ao perfe ito conhecimento e contro l e dos serviços ; 

d) Determinar ordem de prioridade para os serviços ; 
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e) Ex i gir a utilização de ferramentas c 
alóm dos que j~ est iverem em se rviço , desde 
dos necessários pelo CO(IJTRATANTE. 

equipamentos 
que considera-

lll - CLAUSULA SEGUNDA - RESPONSAIILL LDADE DA CO!\TRATADA 

J . I . GENÉRi CAS : 

Alem dos casos comuns , implíciLos ou expr essos neste 
ConL rato , nas especificações técnicas c nas leis aplicáveis 
à C'S;>Ccie, cabe exclusivamente a CONTRATADA : 

a) Çont ratar todo o seu pessoal, observar c assumir os 
õnus dcco rrcnles a todas as prcscr1çoes das Le i s Traba lhi! 
Las c Previdcncia Social, sendo a ~ni ca respons~vc l pelas 
infraçÕes que comete r; c 

b) Ressac ir os danos ou prejuízos causados ao CONTRATAN 
TE~ as pessoas c bens de terceiros , ainda que considera
dos por açao ou omissão de seu pessoal ou de preposto . 

l V - CLAUSULA TERCELRA - PRAZO 

4 . I . ANDAHENTO DOS SERVIÇOS: 

Os serv i ços t erão andamento previstos nos cr onoeramas 
das obras, admi t idas a tolerincia máxima de 10% (dez por 
cento) . 

4.'2 . PRAZO DE CONCLüSí\o : 

O prazo de conclusão concedido para o tolal dos servl
ços i de 60 (sessenta) dias consecutivos , contados a pnr
Lir da prime ira ordem de ser vi ço dada pe l o CONTRATANTE . 

4 . 3. RECEBI~lENTO DOS SERVIÇOS: 

A fiscalização ao conside rar conc luídos os se rviços 
comunicar~ o fato a autoridade supe ri or que atravis da Co
missão de Recebimento, prov idcnciarj a Lavra t ura do Te rmo 
de Reccb imenlo, caso esteja confo rme de aceitação provisó
ria ou definitiva, a partir da qual se r utilizada a obra . 
Nesmo depois de recebida em caráter definitivo, pe rmanece
rão os serviços e~ estágio de obse rvação pelo prazo de 06 
(seis) meses durante o c;ual ficará a CONTRATADA ohrigada 
aos reparos c sub stituiç~es que a juizos da Secretaria de 
Segurança Pública e sem Ônus para o Governo , se fizerem ne 
cessários . 

V - CL;\USULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO E FORNA DE PA
Clu'IENTO 

5 . I . VALOR DO CONTRATO E FORNA DE I'AGANENTO: 

Pe la execução da ob ra o CONTRATANTE paga rii a CONTRATA
DI\ .1 impurL incia de CZ$ 1 .1, 70 .400,00 (Hum mi lhão , quatro -
ccnLos c setenta mil e quatrocentos cruzados), valor da 
proposta apt·escntada pela CONTRATADA, que se rá efetuado em 
três parcelas, sendo que 40% (quarenta por cento) desse v~ 
lor como adiantamento na assinatura do Conlrato, e o res
Lante mediante mcdiaçio dos serviços realizados c aceitos 
pela fiscalização da Secretaria de Segurança Pública. O p~ 
gamenLo da ~ltima parcela dos se rviços, cuj o o valor não 
poder~ se r infe r ior a 10% (dez por ccnlo), do va l or contr~ 
tual , só se r~ efet uado após a Lavra tura do Termo de vcrif i
caçio de ace itação provisória ou definitiva pe la Comi ssão 
de Rrcebimen t o . 

5 . 2. RETENÇÃO DE PAG,\J'lENTO: 

Poderá ser ret ido o pagamento de qualquer fatura no t~ 
do ou em par t es , nos casos de trabalhos defeituosos ou di
bilo da CONTRATADA para com t e r ce iros ou para com a CONTR~ 
TA:\TE, desde que possam causa r prej uízos m3Leriais ou mo
rais a est es . 

5 . 3 . DOTAÇÃO: 

As despesas decorrentes deste Conlralo correria ã con
ta dos recursos oriundos da Fonte - Fundo dP Part i c ipação 
dos Es t ados , Distrito f ederal c Territór ios- F.P.E. Proj~ 
to/Atividade: 063002 12 .463 - Nanutenção dos Serviços de Se 
gurança Púl1 l ica, Sub- Projeto: Expansão da Rede Física- Ele 
mcnLo de Despesa: 4. I. 1 .0 . 00 - Obras e Ins t alações , confor 
me Nota de Empe nho n<? 87NE08J89 emi tida em 21/09/87 , valor 
aci ma me nc ionado . 

VI - CLÃUSULA QUINTA - NULTAS 

6. 1. HULTAS: 

Este Contrato estabelece mul t as ap licáve i s nos seguin
tes casos : 

a) Por dia que exceder o prazo de conclusão dos servi 
ços : 0 ,3% (trcs déc imo s por cento) do valor do Cont ra t o; 

b) Por infrig~ncia de qualquer outro di spos itivo coR~ 
tratual : 0 ,3% (três décimos por centos) do valor cont ra 
tual. 

6. 2 . RECOLHUlENTO: 

Qualquer multa imposta pelo CONTRATANTE poderà ser des 
de logo deduzida da caução efetuada ou de c ri dito da CON
TRATADA neste Orgiio caso depois de not ificado não recolher 
a importincia correspondente na ~esouraria do CONTRATANTE 
no pr azo de 10 (dez) ~ias. 

VII - CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO E SANÇ0ES 

7. I . POR ACORDO DO CONTRATANTE : 

O CONTRATANTE ter~ o dire ito' de rescindir o presente 
Contrato, independente da ação, notificaçãc ou interpela -
çao judicial quando: 

a) Não cumprir quaisque r das obrigações contratuais ; 

b) Transferi r no todo ou em partes nos casos de traba
lhos sem prévia auto r ização do CONTRATANTE ; 

c) Se falir, entrar em conco:data ou di ssolver a Fi rma. 

7. 2. POR ACORDO : 

Neste Con t rato poderá se r rescindido por m~tuo acordo 
do CONTRATANTE ate ndida a conveniência dos serviços , rece
bendo a CONTRATADA o valor dos serviços executados . 

7 . 3. INDENIZAÇÃO: 

No caso da r escisão por mÚLuo acordo do CO!\TRATANTE não 
caber~ a CO!\TRATADA nenhuma espécie de indenizaçio ficando 
a inda es t abe l ec ido do que , mesmo naque l e caso o CONTRATAN
TE não pagar.:i i ndeni zação d<.!vida da CONTRATADA por força da 
Legi s lação Traba l hista . 

VIII - CLAUSULA Si!TI~!A - REAJUSTAMENTO 

8.1. DO REAJUSTAHENTO: 

O preço , proposto , ace i to e estipulado na cláusul a pr~ 
pr ia é f i xo e i rreajustive l de acordo com o Decreto-Lei n9 
2283/86 de 27 . 02.86 . 

I X - CLAUSULA OITAVA - DA VIGENCIA: 

9. I. DA VIGENClA DO CONTRATO: 

O presente Contrato entrará em vigor apos a sua ass i na 
tu r a . 

X - CLÁUSULA NONA - FORO 

10 . 1. ELEIÇÃO: 

Para dirimir todas as questões decorrentes da execuçao 
deste Contrato, fica eleito o FORO desta Cidade de Hacap~ , 
capital do Território Federal do Amapá , nio obstante out ro 
domicíl i o que a CONTRATADA venha a adotar ao qual express~ 
mente renuncia . 

E, po r estarem justos, combinados e contratados , dec l~ 
ram ambas as par t es aceitar todas as disposiç~es regulame~ 

tares sobre o Contrato, bem co1uO observar fielmente outras 
disposições firmando-o em 06 (se i s ) vias de i gua l teor e 
fo~ma na presença das t estemunhas abaixo ass inadas . 

Nacapi - AP., 15 de se t embro de 1987 . 

J OÃO FERREIRA DOS SANTOS 
COXTRATANTI: 

HENRIQUE DUARTE DA COSTA 
CONTRATADA 

TESTENUNHAS: Ilegíveis 
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Ml - SECRETARIÀ DE SEGURANÇA PÜBLICA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJ AMENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO N9 016/87- CSP/SEGUP 

PROCESSO N9 28820 . 002197./87 

APROVO 
JOÃO FERREI RA DOS SANTOS 

Secretário de Segurança Pública 

OBRA/SERVIÇO: CONSTRUÇÃO DE U~l POSTO POLICIAL NO BAIRRO J ARDIM FELICIDADE 

LOCALIZAÇÃO : MACAPÁ- AP 

ITEM 

OI 

CZ$ 

DESCRIMINAÇÃO 

VALOR A SER EMPENHADO EM FAVOR DA FI~~ 
DUARTECON - DUARTE CONSTRUÇÕES ENG~NHA
RIA E CO~~RCIO LTDA, PARA EXECUÇÃO. DOS 
.SERVI ÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UM POSTO POLI 
CIAL NO BAI RRO JARDUI FELICIDADE, NO PRA 
zÓ DE 60 (SESSENTA) DIAS, CONFORME CAR~ 
TA CONVITE N9 009/87 ~ CLOS-SEGUP, AUTO 
RIZADO PELO EXM9 . SR . SECRETÁRIO DE SE~ 
GURANÇA PÜBLICA ÀS FLS . OI DO PROCESSO 

VALOR CZ$ 

288 20.002197/87.. . ....... .. . . . . . . . . . . .. 1. 470.400,00 

T O TA L .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 1.470 . 400,00 
1.470, 400, 00. (HUM MILHÃO , QUATROCENTOS E 

DISTRIBUIÇÃO FINANCEIRA 

À EMPENHAR: CZ$ 1.470.400 , 00 À CONTA DOS RECURSOS 
ORIUNDOS DO F. P.E. - PROJETO/ATIVIDA
DE : 063002 12. 463 - ~~NUTENÇÃO DOS SER 
VI ÇOS DE SEGURANÇA PÚBLICA - SUB-!'RO~ 
J ETO: EXPANSÃO DA REDE Ft SICA, ELEME.N 
TO DE DESPESA : 4 . 1. 1.0 .00 - OBRAS E INS 
TALAÇÕES . -

IMPORTA O PRESENTE PLANO DE AP LICAÇÃO NA QUANTIA DE 

SETENTA ~L E-QUATROCENTOS CRUZADOS) . 

Macapá-AP, 15 de setembro de 1987 

HARLY AL?AIA SH!ÕES 
Ch da Coordenadoria Setorial de Planejamento 

SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DO T. F. DO A}~PÁ 

RESU:·lO DA PEVISÃO ORÇMIENTÁRIA 

EX,ERC!CIO DE 1988 

RECEITA DESPESA 

CÓD C O N T A S V A L O R CÓD CONTAS VA I.OR 

11 RENDA TRIBUTÁRIA 90 . 000, 00 21 AD~IINlSTRAÇÃO 300 . 000 , 00 

12 RENDA SOCIAL 354 . 000, 00 22 CONTRIBUIÇÃO REGULA:·IE~! 
TARES 36 .000, 00 

14 RENDA EXTRAORDINÁRIA 120.000,00 23 ASSISTrNCI A SOCIAL 90 . 000, 00 

24 OUTROS SERVI ÇOS SOCIAIS 78 . 000 , 00 

TOTAL DA RECEITA TOTAL DE CUSTO 504 . 000,00 

564. 000,00 

MOBILIZAÇÃO DE CAPITAL - APLICAÇÃO DE CAPITAL 60 . 000 , 00 

TOTAIS 564.000,00 564 . 000, 00 

Hacapá, 17 de dezembro de 1987 

\o/ALTER G0~1ES COgLHO 
Presidente 

CPF - 048947152 - 87 

JOS~ ERNESTO ~IOREIR.\ 
Tesoureiro 

CPF - 0896 10502 - 20 

ORLANDO BRANDÃO FERREIRA 
Tec . em Contabilidade 

CRC - PA - 3139 
CPF - 033823622 - 87 

TERRITÚRIO FEDERAL DO ~~PÁ 

CONSELHO TERRITORIAL DE EDUÇAÇÃO 

CÂl'~RA DE ENSINO DE 29 GRAU E SUPLETIVO 

PARECER N9 36/87 - CTE 

PROCESSO N9 42/87 - CTE 

CONSULTA DA ESCOLA GRAZIELA REIS DE SOUZA SOBRE A LEGA 
LIDADE DO APROVEITAMENTO DE ESTÁGIO REALIZADO NO CURSO DE 
ENGENHARIA À N!VEL DE 39 GRAU PARA VALIDAÇÃO DO CURSO T~C
NICO DE ELETROT~CNICA , À N!VEL DE 29 GRAU . 

I - HISTÚRICO: 

A Secretaria de Educação e Cultura, através do Oficio 
n9 7409/87- GAB /SEEC, de 21 . 10 .87 , encaminhou a es te Conse
lho a document ação do ex-alu110 DUGMI }~CIEL ~IANAJÁS , que 
solicita aprovei t amentb de estágiú. Transformado em Proces 
so sob o n9 42/87 , fo i es te remetido à Câmara de Ensino de 

29 Grau e Sup letivo , para fins de an~lise e parecer . 

Constam do present e Processo os segui nt es documentos : 

a) Ofício n9 113/87-EGRS ; 

h) Requerimento do ex-aluno DUGAN ~~CÍEL ANANAJÁS ; 

c) Declaração da Esco la Graziela Re i s de Souza , de 23. 
09 . 87 , sobre a conclusão do Curso Técnico em Elet rotécnica 
r egistrando a dependéncia do aluno da rea l ização do está
gio de cpmplementação curr icular; 

d) Certificado exped i do pe lo Colégio Amapaensc , a DUGAH 
MACIEL A}fANAJÁS, da concl usão da Habilitação Bás i ca em Au
xiliar em Eletrot écnica , em 30 . 12. 1980; 

e) Diploma conferido o título de Engenheiro , a DUGM! 
HACIEL ~IANAJÁS, expedido pe l a Univers idade Federa l do Pará; 

f) Certificado de frequénc ia confer i do a DUG~I ~~CIEL 
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AHANAJÁS por sua part1c1pação em estágio na função de Enge 
nheiro Eletrotjcnico , para estudante de nivel superior; 

g) Análíse efetuada pela EATE/DEN/SEEC da solicitação 
feita pelo ex-aluno DUGAH NACIEL AHANAJÁS . 

II - ANÁLISE : 

A Direção da Esco l a Grazie l a Reis de Souza , no Oficio 
encaminhado ã Sra . Diretora do Departamento de Ensino/SEEC , 
consu l ta sobre as providincias c aspectos legais a serem 
procedidos quan to ã regularização do estágio supervisiona
do do ex- aluno DUGAH NACIEL ANANAJÁS, que conclui em 198 1 
a 4? s~rie do Curso Ticnico em Eletrot~cnica , enfatizando 
que o requerente encontra- se em dependinc i a do estágio como 
complementação curricular, para efet i vação de conc l usão do 
Curso Tjcnico . 

Ainda no mesmo Oficio , encontra-se em ape nso o item 
"Escla r ecimentos Inicia i s " onde a Escola solicita ao reque 
r ente que encami nhe a essa requerimen t o da validação do es 
tágio curr i cu l ar do seu Curso Super i or em Engenhari<: , para 
o Curso T~cn ico em Eletroticnica , a n i vel de 29 Grau , rea 
lizado seis anos atrás . 

~ importante ressa l tar que a solicitação feita pelo ex
aluno foi objeto de aná l ise da Eq uipe de Apo i o Técnico Es
colar do DE N/SEEC , a qual buscou ampa r o na l eg i slação v i
gente sobre estágio para pronunciar- se acerca do assunto . 
Em seu pronunciame nto , a EATE refer e-se ao De c r ·e to n9 
87 . 497/82 que regulame nta a Lei n9 6 . 494/77, aos parecer es 
45/72 c 76/75- CFE , Reso l ução 03/74-CETA e Patecer 18/86 
C'l'E, que fundamen t am a ma t6ria sobre Estigio , sem que , en
t r etanto , seja mencionado a " circulação de' es t udos de um 
grau de ensino par a out ro que pe rmita o amparo legal para 
a soli citação feita ." 

A pesquisa e a anâ lisc realizada pela relatG,r a na le
gis l açio pertinente ao assunto pe rmite que haja concordân
cia com a posição da EA'l'E , quando a mesma diz não conhecer 
legis l ação espéci fica que ampare o pleito do ex-aluno. 

Além da legislação ji mencionada , destaca- se a i nda o 
r ecente Parecer n9 630/87- CTE de 04 . 08 . 87 , do eminente Con 
s~ l bt=.i. t u Naur:u Cvsta Rutlc.i.t;ues , qu~ L r-ala tia cuusulla !:;U

bre duração do Estigi o Supervisionado nos currícul os dos 
Cursos Profissionalizantes de 29 G'rau , di r i gida ao Sr . Ni 
nistro da Ed ucação pelo Presidente do Centro de I ntegração 
Social de Itabuna , na Bahia . 

Em seu Parecer , o i l ustre Conselheiro, ressal t a que a 
Lei 6.494/77 , ao refletir uma pr imei r a preocupação no sen
tido de disciplina r de forma i n tegrad2 a questão dos es t á
gios curricu l ares , "trouxe dignidade a o conceito de está
gio , ao caracterizar sua natureza pcgagógica e ao repelir 
a aceitação de seu · atend i mento como ' ... simples oferta de 
empregos temporários, acompanhados de remuneração vil, ou 
de acesso não orientado e supervisionado pelo estabelecimen 
to de ensi11o a ambientes de trabalho , como supos t as formas 
de estágio .. . ' tal como a regularização anterior possibili 
tava ocorrer . " -

Com muita propr iedade , d i z a i nda o Conselheiro Nauro 
Costa Rodrigues no parecer : " Daí o posicionamento do esti 
gio curricula r como um procedimento didâtico- pcdagógico di 
responsabi l idade c competincia da i nstituiçio de ensino 
a quem cabem as decis~es sobr e a matjr i a ~ · a obrigatoried~ 
de pela supervisão de sua execução . Logo , quem o planeja -;
estabelece os objetivos a serem atingidos , os procedimentos 
metodológicos de sua execução e os mecanismos de acompanha 
menta e avaliação corresponden t es , é o es t abelecimento de 
ensino . 11 

Essas colaç~es , par ece-nos , deixam bastante c lara a im 
por tãncia da rea l i zação do estágio pelo própr i o Es t abeleci 
menta de ensino que ofe r ece o Curso de 29 Grau , pois somen 
t e este pode ter presente e dimensiona r com clareza e efe~ 
tividade os objetivos que desPja atingir , os proced~nentos 
metodológi cos necessirios e os mecanismos de acompanhamen
to e avaliação que demons trem a efet i v i dade da con5ecução 
na prática, dos ensinamentos teór i cos ofe r ecidos por um Cu.!:_ 
so de 29 Grau . 

Ver i fica-se , des sa manei ra , que , a l iada a nao mençao 
da lega lidade do ap r ove i tamento de estigio de um Curso de 
39 Grau para um Curso de 29 Gr au , encont ra-se uma questão 
de extrema importãncia, enfocada com muita c l are za no Pare
ce r citado , que é a necess i dade de adequadação do esta~1o 
às reais finalidades do Curso que o aluno esteja freque~ -
tando . 

Configura- se, assim , que o aproveitamento do .estiei o 
poderia colocar em risco a observãncia desses preceitos bi 
sicos . 

Sem pretender extrapola r do assunto, mas respa l dada nas 
funç~es do Conselho de Educação que, al~m de 6rgio legis l a 
dor , deve prestar assessoramento ao Sistema Educaciona l nas 
quest~es de legislação educacional , consideramos oportuno 
citar mais um trecho do Parecer n9 630/87: "A Lei 5.692/71 
admi t ia no artigo 23 que a conclusio da 3? série de ensino 
de 29 grau , ou do correspondente no regime ele matrícula por 
disciplina, habilitaria ao prosseguimento de estudos em grau 
superior . A Le i 7 .044/82, ao r evogar esse a r tigo , eliminou 
essa possibilidade . E conclui o Parecer 48/86- CFE : 

"Assim, se o cuqo é prof i ssionalizante e o estágio e 
indispensável, não hi como admit i r - se a conclusão do 29 
Grau antes da efetivação do es t ágio. I sso mesmo deve estar 
claro pa ra os estudantes. O certificado concedido pela es
cola , se for o caso , não habi l itari o aluno ao prossegui -
mento de estudos . " Ainda o Parecer 48/86 ass i m detertlli na : 

" S6 excepcionalmente pode ser invocada a situação de 
estudante que não possa cumprir o estigio e , nesse caso , a 
ele se oferecerão as oportunidades que a norma preceitua : 
mudança no tipo de est igio , retorno ã esco l a ." 

" O aluno poderá retornar , quando poss·ivel , e ef.etivar 
o estigio, sob a responsabi l idade da escola , porim sem 
onus , nos termos da lei . " 

A citação remete-nos a uma preocupação com as situaç~es 
que possam vir estar ocorrendo em nossos Cursos Profissio
nalizantes, onde, a exemplo do caso que ora está sendo ana 
lisado , pode estar expedindo Certificado de conclusão a alu 
nos que não realiz'aram o estigio supe r visionado exigido p~ 
l o Curso . 

No presente caso, ~ste não caracteriza irregularidade, 
em v irtude de o aluno ter concluído seu Curso em 198 1, ou 
sej a , antes do advento da lei 7044/82 . Porim , deverá o Sis 
tema ser a l e r tado de que, a pa rt ir desta da t a, não poderão 
os Estabel ecimentos de Ensino con t inuar com este procedi -
menta , sob pena de concorr erem para a i nva l idação dos estu 
dos dos alunos , realizados após o 2Q Grau. 

III - VOTO DA RELATORA : : 

As consideraç~es tecidas no corpo deste Parecer , levam
nos a man i festar nossa posição cont rir i a à aceitação do 
ple i to do ex-aluno DUGAH HACIEL ANANAJÁS , suger i ndo, entre 
tanto , que se é tio significativo para o requerente a con~ 
clusão do Curso T~cnico de Ele tro t~cnica, que ele re torne 
à Escola Graziela Reis de Souza para a realização do esti
gio superv i sionado, o que , obviamente, por sua maturidade 
e experiincia j á adquirida em outro Curso , poderá se cons
tituir em uma expcriincia enriquecedor a e gratificante para 
sua vida profissi onal . 

À Escola Graziela Reis de Souza caberá a respousabili
dade de possibilitar o ex- a luno as condiç~es de realização 
do estág i o , observnndo e tendo presen te a re l evinc i a dessa 
at i vidade para a complementação da formação do pr ofissio -
nal ã n í ve l t~cnico de 29 Grau . 

Do outr o lado, recomendamos a observinci a , pela Sec r e
taria de Educação e Cultura, do que preceitua a Lei 7044/82 
no que respeita ã obrigatoriedade do estágio para conclu
são dos Cursos Técni cos de 29 Grau, para que sejam evitados 
quaisquer prob l emas com a validação dos estudos dos alunos 
de 29 Grau . 

Este é o nosso parecer . 

Hacapa, 30 de novemb ro de 1987 

~WUA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA LOPES 
Relator a 

IV - VOTO DA CÃHARA 

A Cãmara de Ensino de 29 Grau e Supletivo aprova o vot" 
da relatora . 

Nacapá , 30 de novembro de 1987 

RAIHUNDO GUEDES Dp:;ARAÜ.)'O Presidente 

HARIA DAS GRAÇ~S·:·DE OLIVEIRA LOPES 

HARIA DA CONCtfti~COE!,HO DE SOUZA 

KLEBER HAGALfll~~<~·~·\ . . 
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V - DECISÃO DO PLENÁRIO. 

o conse l ho Terr itorial de Educação , em. sessão plena re~ 
lizada nesta da t a decidiu acompanhar o voto da Câmara de 
Ensino de 29 Grau e Sup letivo . 

Hacapá , sala de r euniões Prof9 Má r i o Qui r i no da Silva, 
10 de dezembro de 1987. 

NILSON MONTORIL DE ARAÚJO Pres idente 
EDUARDO SEABRA DA COSTA 
ALFREDO AUGUSTO RÀHALHO DE OLIVEIRA 
MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA LOPES. 
RAIMUNDO VILHENA DA ROCHA 
KLEBER MAGALHÃES 
ANA LUIZA MI RANDA DE. NONT ' ALVERNE 
~~RlA DIAS ALCÂNTARA 
~~RIA DA CONCEIÇÃO COELHO DE SOUZA 
RAIMUNbO GUEDES DE ARAÚJO 

SECRETARIA DE PLANEJA!-IENTO E COORDENAÇÃO 

CONVENIO N9 024/87 - SEPLAN 

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM .O GOVERNO DO TERRI TORI O 
FEDERAL DO AHAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ~1ACAPÁ, COH A 
INTERVENIENCIA DA SECRETARIA DE PLANEJA..'!ENTO E COORDENAÇÃO 
PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Ter r itório Federal do Amapá, r epresent ado 
pe l o seu Gove rnado r Senhor , JORGE NOVA DA COSTA , daqu i em 
di ant e denominado simplesmente GOVERJ'lO e a Prefei tura !1uni 
cipal de ~!acapá , inscrita no CGC(~!F) N905.995 . 766/0001-77--; 
representada neste ato pelo seu Prefeito Hunicipal, Senhor 
RAIMUNDO AZEVEDO COSTA, ~aqu i em. diante denominado simp les 
mente PREFEITURA, com a int erveniência da Secretaria de Pla 
nej amento e Coor denação, representada por ~eu t i ~ula r , Se~ 
nhor ALFREDO AUGUSTO RAHALHO DE OLIVEIRJ\ , daqu i em dian t e 
denominado simp l esmente. SEPLAN , r esolvem ce l ebrar 'o prese:.:_ 
te Convênio, de acordo com as Cláusulas e cond i çÕes segui~ 
tes: 

CLÁUSULA PRIHEIRA - DO FUNDANENTO LEGAL: O presente Con 
vên i a tem r espaldo legal no Ar t . 18 - XVII do Decre to- Lei 
n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969, combinado com o Art . 20-
X do Decreto-Lei n9 2.300, de 21 de novembro de 1986 , a l te 
rado pelo Decreto n9 23.048/87 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O obje tivo do presente 
Convênio é repassar recursos à PREFEITURA para pagamento de 
pessoal e manutenção do serviço de limpeza da cidade de Ma 
capá e Distr i to de Santana, at r avés de mu t irão. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO : 

a) Destinar r ecursos para atender a execução do obj eti 
vo expresso na Cl áusula Segunda deste Ins trumento, no va l or 
de Cr$ 5 .000 . 000 , 00 (CBCO NILHÕES DE CRUZADOS) . 

b) Acompanhar e f is : alizar, a execução do objetivo des 
te Convênio . 

I I - DA PREFEITURA: 

a) Aplicar os recursos recebidos do GOVERNO, conforme 
o est i pulado na Cláusul a Segunda deste Instrumento; 

b) Fo rnece r e faci l itar os e l ementos necessários para 
que o GOVERNO possa acompanhar a execução dos serviços , atr~ 
ves deste Convênio; 

c) Prestar contas ao GOVERNO dos recursos receb idos por 
força deste Instrumento , dentro do prazo estabe l ec i do na 
Cl áusula Oitava deste Convên i o . 

CLÁUSULA QUARTA - D.A DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 
da as sinatura do presente Convênio, no valor gl obal de Cz$ 
5.000.000 ; 00 (CINCO HILHÕES DE CRUZADOS) correria à conta 
do Sub- Projeto Desenvo lvimento Regional , Fonte de Recursos 
COF, elemento de de spes.a 4 130.07 conforme Nota de Empenho 
n9 '1 159 1, emitida em 21 de dezembro de 1987 . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recur
sos destinados a execução do pr esente Convênio c ora aloca 
dos , se ria liberados de uma só vez, após a sua assina t ura . 

CLÁUSULA SEXTA- DO DEPOSITO DOS RECURSOS: Os r ecursos 

que , por força deste Instrumento nio forem aplicados aos 
fi ns a que se destinam, seria representados em conta bancá 
r ia especial , a se r mov·imentada pe l a PREFEITURA,obr ig,andc~ 
se es t a a env i a r ao GOVERNO o extrato de contas , os núme -
ros , o nome do sacado , os valo res, as datas das emi ssões 
dos cheques e a quem forem pagas as importãncios . 

CLAUSULA S~TU1A - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
deverá prestar conta da aplicação dos recursos recebidos à 
Secreta r ia de Finanças /SEFIN, no o1áximo 30(trinta) dias 
após o término da vigência do presente Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGI':NCIA: O pr esent e Convênio terá 
vigência até 31 de março de 1988 . 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Se rá di reta
mente vinculado e subo rdinado à P~EFEITURA , o pessoal que, 
a qualquer tí t ulo , for utilizado na exe cução deste Convê
nio, não tendo com o GOVERNO re lação j urídica de qua lquer 
natureza . 

CLÁUSULA DI1CI~!A -. DA HODIFICA:;ÃO, PRORROCAÇ;\0 OU RESCI 
SÃO : Hed i ante assenti1nento dos convenentes , este Convên io 
poderá ser modificado ou pr orrogado , através de Termo Adi
t ivo ou r escindido de pleno direito, por i nad i mplemento de 
qualquer de suas cláusulas c condiçÕes , i ndependente de no 
t ificação judi c i a l ou extra- judicia l. 

CLÁUSULA.D~CI~!A-PRI~miRA - DA PUBLI CAÇÃO : A publicação 
deste Inst rumento , no Diário Ofjc ia l do Governo do Te r ritõ 
r i.o Fede ra l do Amapá , deve rá ser fe i'ta no prazo de 20 (ún 
t e ) dias, a conta r da data de sua ass i na t ura . 

CLÁUSULA D~CU1A-SEGUNDA - Fica e le ito o Foro da C i r c un s 
criçio Judiciária de ~acapá , Território Federal do Amap:i --; 
pa ra dirimir dúv idas oriundas da execL;io deste Convênio , 
com exclusão de qua lquer outro, por mais privilegi .. do que 
seja. 

E, por es t arem de acordo, e , para va l idade do que f i 
cou es tabelecido pelas par tes , lavrou-se este TnsLrumento 
em OS (c inco) vias de igual teor c forma , para o mes~o fim 
de di re ito , na presença de 02 (duas) t estemunhas aba i xo as 
sinadas. 

Nacapá , 21 de dezembro de 1987 . 

JORGE NOVÀ DA COSTA 
GOVERNO 

RAH!Ui\'DO AZEVEDO COSTA 
PREFEITU:UI 

ALFREDO AUGUSTO ll..."J'!ALIIO DE OU VEI!UI 
SEPLAN 

TESTEMUNHAS : I legívei s 

PLANO DE Al'LICAÇi'iO 

Plano de Apl icação dos recursos a se rem repassados pc
l o Governo do Território F"deral do Amapá à Prefeitura -Mu
nicipal de Macapá , para fazer face a sua participação no 
Convên io n9 024/87-SEPL~N 

NATUREZA DE 
DESPESA 

4 .1. 3 .0.07 

DISCRH!INAÇÍ\0 

OYTROS SERViÇOS E ENCARGOS 

Repassar recursos para pagamento 
de pessoal e manurcnção do servi 
ço de 1 impeza da c idade de M<.ca~ 
pa e Dist ri to de Santana,at ravis 

VALOR 
CZ$ 

de mu t i r ão ...........• . .. .. .. . . . 5 .000 .000,00 

TOTAL 5 . 000. 000 , 00 

Importa o presente Plano de Apl i ca ção no valor de Cz$ 
5.000 .000,00 (CINCO HILHÕES DE CRUZADOS) 

~!a capá, 21 de dezembro de 198 7. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

RAlHUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITURA 

ALFREDO AUGUSTO ~~LHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 
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SEO'lETARIA b E PLANEJAr,:ENTO E COffiDENAÇÃD 

COIWtNIO Nº Lf2 G/ 87 - SEPLAN 

CDI\Vt~.JID QUE ENTRE SI CELEDRAM O GOVERNO 00 TERRITÓ'liO 

FEDEnAL 00 AMAPÁ E A PREFEITURA tdUNI CI PAL DE CALÇOCNE , CQi,~ 
A INTEVENit NCIA DA SECPE fARIA DE PLA\JEJA',\ENTO E COffiDENA -

ÇÃO , PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do 1\mapá , repres entado 

pelo seu Governador Senhor , JOMr.E NOVA OC.. COST.c.. , daqui em 

dian te denominar.lo simplesmen t e GDVERf\10 e a Pr efeitura Muni 

cipa l de Ca l ç oene , inscrita no C3C( Vr) n9 O:-i. 990 . 1145/0DOl= 

33, r e presen tada neste a to pel o s eu Prefeito Municipal, So 

nhor JCEt VALRO CI\VALCAI~TE , daqui em dian le denominado si; 

plesmente PREFEI TURA , c'an a interveniência da Secreta ria d; 

Planejamento e Coordenação , rep resentddJ por seu t itular, 

Senhor ALFREDO AUGJS TO RAMALHO DE OLIVEIRfl. , daqui em dü:In
te denominadcl simplesme1te SEPLI\~: , resolvem celebrar o pre

sen te Convênio , de acordo com a s Cláusulas e condiçÕes se

gui n tes: 

C:LÁUSULA Pê,Ji1.1EIRA - UJ FU\!DAVE,\JTO LEGAL: O presente Con

vênio encontra respaldo legal no i tem XVII, do Art . 18 do 

Decre to-Lei n º 411, de DO de j aneiro de L96~ cornbin~do com 

o /\r 'Ciço 23, inciso IV do Decreto-Lei nº 2 . 300 de 2 1 de j a 

neiro de 1906 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO Ol:lJETIVO : O presen Le Con vênio l ern 

por oojeti vo o repasse de recursos para implementaçS.o de 

o br a s em andame n t o no MuniCÍpio de Calçoene . 

CLÁUSULA T8lCEIRA - DAS OSRIGAÇ0ES: 

I - 00 GOVERNO 

a ) Repa s sar recurso~ no vctlor de CzS 5. 000 . 0CO , OO (Cinco 

Mi l hÕes de Cruzados) , p:.~ra a tender a execução do objetivo 

do pre !:'PIJte Convênio; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução 0os servi ç o s atra
•:és do Depat[iffiento de Desenvolvimen to r:unicipa l da. Secre

taria de Pl~nojamenLo e Coordenaç~o. 

IT - OI\ PnEFEI IUHA 

ct ) l\pli car os recursos Lransferidos pelo GOVEf1NO , de a 

::on~o c om o Pla no ele Ap l i cação , anexo, que f i ca Fazen do 

pc!r l.e in teijr an::e deste insLr umento ; 

b) fornecer e faciliLar os elHnen t os necessários para que 
o (;8\/ERI\0 utravés de~ Se:;retaria de PldnOjl:lmenLo e Coorde -

naçao , possa ôcompanhar a execuçtlo dos serviços de con ta.s 
~o co k:l dos recurs os t~ansferidos por força deste instr u-

menta . 

CUÍC!SULA QUAílTfl - Dfl DOTAÇÃO: As despesFJs decorr-entes da 

.1ssinü Lur ;.t des1:o i nstrumen Lo será no val or global de Czi!i • 

'~ .ooo.oo:J , 08 (Cinco r:H hÕcs de Cruzados), a locados do COF I 

Proora11:< de Trabalho 030904Lf2. . 009 , Na lureza de Despesa 

111307. 00 , consoante '!ala de Empenho ·ng ll. t!J7 , emi tida em 
lei .12 . fl7 , no vülor acima mencionado . 

CU~USUU'., QUINTA - DA U SE:'1AÇíiO DE RECURSOS : A li llel ·ação 
elos recur sos destinados a execucão des te Convênio , será' f ei 
:n de um:; só vez , apÓs a sua as~ina t ura . 

QÁUSULA SEXTA - DO OEP~>ITO D:JS REC.'Ui1SCS : Os recurso s que 
por for~a deste .insLrumento a PREFEITUnA receber enquan-

-::o não forem aplicndos aos fins a que se destina~ , serã o 
deposi tados em con ta bancária especial , a ser ·movimentada 

pe l u PREFEifUnl\ , obrigando-se csla a enviRr a o GOVERNO ex

tra Lo de contas e f azer constur nos di ve r s os .documentos ele 

su::~s prestaç Ões de contds , o nome do sacaclo , os números e 

c!: L::~s d::1s emissÕes dos cheques 8 a quem forern pi:!gas as im
por t3.ncias . 

prestará contas dos recursos do GIJJERNO através da Secreta 

ria de Finanças- SEFIN, no máximo 30 (trinta ) dias a conta; 

apÓs r.o término da vigência deste Convênio. 

· CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULI\ÇÃO DE f·ESSOAL : Será direta

mente vinculado e subordinado à PREFEITURA o pessoa l que a 

qualquer t í tulo For utilizado na execução dos objetivos d~s 
t~ Convênio, não Lendo c om o GOVERNO relação jurÍdica de 

qualquer nalureza . 

CLÁUSULA NOi~A - DA PR01 ROGAÇÃO , 1'.10DIFICI\ÇÃO E RESCI SÃO : 

Me dian te assen timen t o ck:s partes convenentes , este Convê

nio pode r á se r mo di ficado ou prorrogado a t ravés de Temo 

Aditivo ou r escindidq de p l eno di rei t o , por inadimp lemen to 

de qualquer de sua= Cláusula s e condiçÕes , independente me n 

Le de ação , noti ficação ou interpe l ação judicial. -

CLÁUSULA Dt CIMA - DA VIGt i,!CIA : C presen t e Convênio, terá 

sua vigênc i a a partir da data de =ua assinatura até 15 cie 

j unho de 1988 . 

CLÁUSULA DtCIMA-PRH/EI RA - DA PUBLICAÇí'íO : A pu blicação 

deste Convênio no DiárJ.o Oficial ceste TerritÓrio , deverá 

ser feita no prazo de 20 ( '.tin te) cias, a contar da data de 

sua assina tur'a . 

CLÁUSULI\ Dt CIVA--SEGUNOA - DO FORO : Fica e l eito o For o da 

Cir cunscrição J udi ciária de Macapá , para dirimir quai squer 

dÚvida s oriundas da execução de s tE Convênio , com e xc l usão 

de qual quer outro por ma i s privi l egi ado que seja . 

E, p or es t a r em de acordo e , para validade do que ficou 

estabelecido pelas partes, l avrou- se este inst rumento em 

06 (seis) viaE de igual teor e forma para o mesmo f i m de 

direi to , na presença de 02 (duas) testemL·nhas abaixo assi

nados . 
Ma capá , 16 de cezernbr o de 1987 . 

JDnG[· NOVA DA COSTA JOSt VALRO CAVALCI\NTE 

GOVERNO PREFEITURA 

ALFREDO AUGUS !O RAMALHO DE OLIVEIRA 

SEPLAN 

TESTE",~UNI-1AS : IlegÍveis 

PLANO DE APLI Cll.ÇÃO 

Pl ano de Aplicação dos recur sos ~ ser em repassados pelo 

Governo do TerritÓrio do ATT'apá à Prefei tura Municipal de 

Calçoene , psra fazer face a sua particip ação no Convênio nº 

02 5/ 87-SEPL.Afl: . 

Natureza 

de Despesa 

4130.07 

Discriminação 

OJTROS SEf :VIÇOS E ENCARGCb 

- Repasso de recursos pa r a imple

~entação de obras em andamento. no 

Va lor Cz$ 

:·luniCÍpio de Cal çoene . 5 . 000 . 000, 00 

T O T A L 5 . 000 . 000, 00 

Importa o presente Plano de ~plicação no vàlor de CzS • • 
5 . 000 . 000 ,00 (Cinco MilhÕes de Cruzacos) . 

Ma capá , 16 de dezemtro de 1987 . 

JORG[ f\ OVA DA COS TA 

GOVERNO 

JOSt VALRO CAVALCANTE 

PREFEITURA 

ALFREDO AUGUSTO RA\:ALYO DE OLIVEIRA 
SEPLI\N 

'------------------~,...,.----__:_::_:::.....:...:.._ _______ .i 
CLÁLSULll. SÉTII.iA - OI\ ffiESTAÇAo OE CONTAS : A PREFEIT\J~fl 

·:.::: .·. . . .. . ~ 
. ~ · .. ·. 
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TERRITÓRIO FEDERAL DO A'!APÁ 
CONSELHO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N9 20/87- CTE 

VALIDA OS ESTUDOS DE 1<1- S~RI E DO l;;NSINO DE 19 GRAU , DA 
ESCOLA "CASTELINHO D.O SABER", REALIZADOS NOS ANOS DE 1986/ 
1987' 

CARTÓRIO OLIVEIRA 
PROCLA~lAS DE CASAl-lENTO 

O Oficial. do Re gistro de Casamento de Vila Haia , Sant~ 
na, Comarca de ~lacapá, Territôrio Federal do Amapá , Repú -
bl ica Federativa do Brasil , faz saber que pretendem se ca
sar : RUI FLii.VlO DO 'lASCHIENTO SILVA E ILENI GO:·!ES DA COSTA 

O Presidente au,Conselho Territorial de Educaçi6, 
Ele é filho de Pedro Silva e Maria Helena do Nascimen

no to Silva . 
uso de suas atribuiçÕes legais e de acordo com .os termos 
contidos no ~arecer n9 37/87 - (Processo· n9 46/87-CTE) 1 

RESOLVE : 

Art. 19 - Validar os Estudos d~ 1<1- Sér\e do 19 Grau 
da Escola " CASTELINHO DO SABER", realizados nos anos de 
1986/1 987. 

Art. '29 - Esta Resolução er\trará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

CONSELHO TERIUTORIAL DE EDUCAÇÃO, em ~!a capá, 14 de de
zembro de 1987 . 

NILSON ~10NTORIL DE ARAÚJO 
Presidente do Conselho Territoria l de Educaçio 

CTE - A'IAPA 

TERRITÓRIO FEDERAL DO Ar!APÁ 
CONSELHO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N9 2 1 /8 7 - CTE 

APROVA AS t!ENSALIDADES REFERENTES AOS 'lESES DE SETEH -
BRO A DEZEHBR0/8 7 , DA ESCOLA DE I'.' GRAU "CASTELI NHO DOSA -
!lER". 

O Presidente do Conselho Territorial de Educaçio, no 
uso de suas atribuiçÕes l ega is e de acordo com os termos 
cont idos no Parecer n9 39/87 - (Processo n9 48 /87-CTE), 

RESOLVE: 

Art. 19 - Aprovar as mensa lidades r eferent es aos meses 
de setembro a dezembro/8 7 , da Escola de 19 Grau "CASTELT. -
NHO DO SABER", do seguinte modo: 

a) - Para o mês de Setembro/87 , o valor de Cz$ 464,14 

b) - Para o mês qe outubro/87, no valor de Cz,$ 508,70 

c) - Para os meses de novembro e dezembro/87 no valor 
de Cz$ 508 , 70 . 

Art. 29 - Esta Resolução ent rará em vigor na data de 
sua publ icaçio, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

CONSELHO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO , ~laca pá, 14 de dezem
bro de 1987. 

NI LSON HONTORIL DE ARAÚJO 
Presidente do Conselho Territo rial de Educação 

CTE - AHAPÁ 

CARTÓRIO OLIVEIRA 
PROCLA!-!AS DE CASAl-lENTO 

O Oficial de ~eg istro Civil de Vila ~aia, Santana , Co
trca de Hacapâ , Territôrio Federa l do Amapá , Repúbli c a Fe 
~rativa do Bras il, faz s aber qu e pretendem s e casar : CAR~ 

uOS ALllERTO PIRES DE OLIVEI RA HARECO e CA!U·!ELÊNA PEREI RA DE 
SOUZA . 

Ele é filho d~ Inês Pi res de Ol i veira ~ar~co . 

Ela e f ilha de Eneaino Pereira de Souza e de Hargarida 
Pe r ei ra ~e Souza. 

Quem souber de qua l quer imped ~men~o lega l que os iniba 
de•casar-se um com o o~tro ac us e-os na fo rma da Lei 

Santana- Ap, 10 de dezembro de 1987 

JESUINA CHAGAS DE OLIVE1 RA 
Oficia l de Re~is t ro Civil 

Ela é filha de Dionizio ~ascimento Costa e Nar i a Luiza 
Gomes da Costa . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com outro acuse-os na ,forma da Lei . 

Vila Haia, Santana, 21 de dezembro de 1987 

JESUUA CHAGAS DE OLIVEIRA 
Oficial 

éARTÓRIO JUC.~ 

PROCLM\AS DE CASMIE ~'TO 

O Oficial do Re s!Ístro Civil desta Comarca de Nacapá ,Te r 
ritôrio Federa l do Amapá , RepÚblica ~edera tiva do Brasil -
faz saber que pretendem se casar : JOÃO MIRANDA CORDEIRO e 
com LUC INEIA FERHELRA DA CONCEIÇÃO . 

Ele é f i lho de DARCl RODRIGUES CORDEIP.O e de l.EO:IOR HI 
RANDA RODRIGUES. 

Ela é fi lha de l!ILDEllRANDO FEP.REIRA DA CONC EIÇÃO c de 
JUOETA DOS PRAZERES FARIAS . 

Quem souber de qua lquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com outro acuse- o na forma da le i. 

~1acapá-AP, 28 de dezembro de 1987 . 

DI RCE SE:IA DE ALHEIDA 
Tabe liã 

CARTÚRIO JUCÁ 

PROCLAl-lAS DE CASAHENTO 

O Oficial do Cartôrio Civi l desta Cidade de ~lacapii-TFA
República Fede rativa do Brasil , faz saber que pretendem se 
casar : HANOEL CARLOS HELO DE AU!EIDA com ~lARIA LÚCIA DO 
Al-!ARAL ADIE I Di\ . 

Ele é filho de Antonio Lopes de Ah1eida e de Haria ~!e
lo de Alme ida. 

Ela é f i lha de Raimundo Flavio Goe s de Almc ida e 
Francisca do Amaral Almeida . 

de 

Quern souber de qua l quer impedimento legal qu e os iniba 
de casar um com o outro, acuse- os na forma da lei . 

Hacapá, 28 de dezembro de 1987 

DIRCE SENA DE AUIEIDA 
TABELIÃ 

CARTÓRIO JUCli 

PROCLA!'!AS DE CASA~lE:-11'0 

O Oficial do Car t ôrio Civil des t a Cidade de :-lacapá-TFA
Repúbl i ca Federativa do Bras i l, f az saber que - pretendem 
se casar : JO% ORIVERTI CORDEI RO DA COSTA com '1ARIA DAS 
GRfÇAS SOUZ A DOS SANTOS. . 

Ele é fi lho de Sebas tiio Cos ta, e de Na ri a do Carmo Cor 
deiro da Costa . 

Ela é fi lha de Pedro Rod r i gues dos Santos e de Creuzo
lita Gomes de Souza . 

Quem souber de qualquer impedimento l egal que os i n iba 
de casar um com o out ro , acuse-os na f orma da l ei . 

~acapá, 28 de dezembro de 1987 

DI RCE SEC<Ji\ DE AU!EIDA 
Tabe l iã 


	

